
Cargos Quant Símbolo Valor

Secretário 1 SUBSÍDIO R$ 32.462,22

Secretário Adjunto 1 CDS-15 R$ 18.317,10

Controlador Interno 1 CDS-11 R$ 15.014,02

Chefe de Análise Técnica 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Chefe de Gabinete 1 CDS-11 R$ 8.128,71

Ouvidor 1 CDS-11 R$ 8.128,71

Coordenador  Estratégico 

Planejamento e Convênios

1 CDS-13 R$ 11.729,71

Coordenador de RH 1 CDS-13 R$ 11.729,71

Coordenador 

Administrativo e Financeiro

1 CDS-13 R$ 11.729,71

Coordenador de Projetos e

 Orçamentos

1 CDS-13 R$ 11.729,71

Coordenador de Infraestrutura

 e Serviços Públicos

1 CDS-13 R$ 11.729,71

Coordenador do PAC 1 CDS-13 R$ 11.729,71

Gerente de Convênios 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Planejamento

 e Termos de Cooperação

1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Cálculos 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Contabilidade 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente Financeiro 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente Administrativo 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Planejamento

 e Orçamento

1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Logística 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Projetos 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Qualidade e Orçamento 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Planejamento e 

Contratos de Obras

1 CDS-10 R$ 7.193,55
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Gerente de Engenharia, nfraestrutura e Serviços 

Públicos Norte

1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Engenharia, Infraestrutura

e Serviços Públicos Sul

1 CDS-10 R$ 7.193,55

Gerente de Ações Urbanísticas 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Chefe de Núcleo de Projetos

 de Engenharia

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Projetos

 de Arquitetura

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Pesquisa, Orçamento 

e Engenharia

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura

 e Serviços Públicos de Porto Velho

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura

 e Serviços Públicos de Ariquemes

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura 

e Serviços Públicos de Ji-Paraná

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura 

e Serviços Públicos de Cacoal

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Nomenclatura Quant FG

Presidente de Comissão de Produtividade 1 7

Membros de Comissão de Produtividade 3 4

CÓDIGO PERCENTUAL

01 30% a 100%

02 30% a 100%

03 30% a 100%

CARGOS

ANEXO VI

TABELA DE PRODUTIVIDADE

ANEXO III

FUNÇÃO GRATIFICADA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA - SEOSP

Arquitetos; Engenheiros; Geólogos; e Geógrafos
Secretário de Estado; ;Secretário Adjunto;

Diretores; Diretor Executivo Biólogos

Economista; Assessores - Áreas Engenharia e

Arquitetura e afins; Assessor da Procuradoria;

Assessor Jurídico Corregedoria; Assessor

Técnico Diretor Geral; Corregedor Geral;

Controlador Interno; Coordenadores; Chefe de

Cartório da Procuradoria; Gerente das Áreas de

Engenharia, Arquitetura e afins, Chefe das Áreas 

Presidente de Comissão de PAD; e Presidente

de Comissão de Sindicância.

VALOR DA GRATIFICAÇÃO



04 30% a 100%

05 30% a 100%

06 30% a 100%

07 30% a 100%

08 30% a 100%

09 30% a 100%

10 30% a 100%

11 30% a 100%

12 30% a 100%

13 30% a 100%

Operador de Máquinas Pesadas; Mecânico de

Máquinas Pesadas; Residentes; Torneiro

Mecânico; Eletricista Corrente Contínua (autos);

Motorista de Veículos Pesados (Tipo Prancha);

Soldador; Chefe de Seção de Manutenção de

Equipamentos e Veículos; Chefe de Campo;

Chefe de Supervisão e Manutenção de

Mecânica; Chefe de Operações da Usina; e

Chefe de Oficina

Almoxarife; Apontador; Assessor Técnico I; 

Carpinteiro;Chefe de Setor de Almoxarifado de 

Ji-Paraná; Chefe de Seção de Almoxarifado; 

Chefe de Seção de Arquivo; Eletricista; 

Fiscal de Transporte; Chefe Regional de Posto 

de

Pesagem; Agente em Atividades 

Administrativas; Agente de Serviços Técnicos; 
Auxiliar Administrativo; e Auxiliar de Serviços 

Técnicos.

Auxiliar de Serviços Gerais; Agente de Portaria 

(vigilante); Vigilante; e Faxineiro.

Administrador; Analista de Sistema; Assistente

Social;

Auditor Financeiro e Contábil; Bibliotecário;

Contador;

Jornalista; Psicólogo; Técnico em Planejamento;

Técnicoem Redação; Tecnólogo; Chefe de

Gabinete; de Comissãode Tomada de Contas

Especial; Gerentes das Áreas de Planejamento,

Orçamento, Gestão, Administrativa,

Pessoal, Recursos Humanos, Informática,

ontabilidade,
Motorista de Veículos Pesados (Tipo Ônibus,

Caminhões e afins); e Chefe de Obras de Arte
Borracheiro; Lubrificador; Pintor Lanterneiro;

Técnico em Agrimensura; Presidente de

Comissão de Produtividade; Membros de

Comissão de PAD; e Membros de Sindicância.Assessor de Gabinete; Assessor de

Coordenadoria Aeroportuária; Assessor da

Coordenadoria Administrativa e Financeira;

Assessor de Segurança do Trabalho; Assessor da

Gerencia de Controle Interno; Assessor do

Gabinete da Direção Adjunta; Chefe da Carteira

de Produtividade; Chefe de Atendimento

Psicossocial; Chefe de Cadastro; Chefe de

Cálculos; Chefe de Execução de Pagamento;

Chefe de Fiscalização e Vistoria de Manutenção

de Veículos; Chefe de Orçamento e Finanças; 
Chefe de Equipe II; Chefe de Equipe I; 

Laboratorista 

Solo; Auxiliar de Laboratório; Chefe de 



Cargos Quant Símbolo Valor

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura 

e Serviços Públicos de São Francisco do Guaporé

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura 

e Serviços Públicos de Vilhena

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura

 e Serviços Públicos de Rolim de Moura

1 CDS-06 R$ 3.630,77

Chefe de Núcleo de Fomento

 Estadual e Federal

1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Convênios 

Estaduais e Federais

1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Planejamento 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Termos de Cooperação 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo Documental e de Frequência 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Capacitação de Pessoal 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Contabilidade e Tesouraria 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Pagamento e Liquidação 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Diárias e Suprimentos 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Aquisição e Contratos 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Tecnologia Informação 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Cálculos 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Logística 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Planejamento e Orçamento 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Projetos Computacionais 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Urbanismo 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Controle e Qualidade 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Planejamento de Obras 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Núcleo de Contratos de Obras 

e Serviços Públicos

1 CDS-05 R$ 3.184,89

Chefe de Grupo - GAU 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Assessor XIII 1 CDS-13 R$ 11.729,71
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Assessor XII 6 CDS-12 R$ 9.022,86

Assessor XI 13 CDS-11 R$ 8.128,71

Assessor X 1 CDS-10 R$ 7.193,55

Assessor IX 26 CDS-09 R$ 6.201,34

Assessor VIII 17 CDS-08 R$ 5.083,07

Assessor VI 6 CDS-06 R$ 3.630,77

Assessor V 1 CDS-05 R$ 3.184,89

Assessor III 2 CDS-03 R$ 2.196,48

Assessor I 12 CDS-01 R$ 1.320,00

VALOR

R$ 3.412,19

R$ 3.312,19

R$ 2.900,00

ANEXO VI

TABELA DE PRODUTIVIDADE

ANEXO III

VALOR DA GRATIFICAÇÃO



R$ 2.553,15

R$ 2.420,00

R$ 2.000,00

R$ 1.800,00

R$ 1.529,59

R$ 1.500,00

R$ 1.403,08

R$ 1.318,96

R$ 900,00

R$ 850,00


